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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Presidente da Câmara Municipal, SR. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, reiterando Indicação nº 108/2019, solicitando que sejam adquiridos tablets para os Vereadores e equipe do Legislativo, no sentido de substituir o uso de papéis em sessões.
JUSTIFICATIVA
Devemos considerar que o Poder Executivo, nos seus vários níveis e serviços, pode contribuir para o desenvolvimento de uma cultura de responsabilidade ambiental e cidadania, aferíveis não só pela prática, mas também pelo exemplo.

Com a adoção do uso do papel reciclado e não clorado nos materiais de expediente e publicações, o Poder Executivo, pelo seu peso e responsabilidade, assume o protagonismo na difusão de medidas de impacto ambiental positivo, tornando-se referência frente às demais instituições e aos cidadãos.
Hoje, o papel reciclado, devido ao constante aperfeiçoamento tecnológico, substitui o papel branco e clorado sem nenhuma defasagem do ponto de vista da qualidade e do tempo de trabalho e manuseio. No aspecto econômico, a diferença de preços é pouco relevante em relação à sustentabilidade ambiental que esta sugestão oferece.
Nova Andradina – MS, 03 de Fevereiro de 2021.
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